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DECRETO N° 2371/2026 
 

 
 

“DISPÕE SOBRE A REABERTURA (NO 
EXERCÍCIO DE 2026) DE CRÉDITO 
ESPECIAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 
VICTOR MARUYAMA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO a autorização dada pela Lei Municipal Complementar nº 10 de 11 de 
dezembro de 2025 e em concordância ao parágrafo 2º, do Inciso IX, do art. 167 da 
Constituição Federal, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º.   Fica reaberto no Departamento de Finanças e Orçamento do Município de Barra 
do Turvo/SP, um Crédito Especial no valor de R$ 949.000,00 (novecentos e quarenta e 
nove mil reais), para reforçar as seguintes dotações a serem criadas no orçamento 
vigente: 

 

Órgão F.R. Valor R$ 

02 Poder Executivo   
02.16.00 Secret.  Municipal de Planejamento e Negócios de Turismo   
04.121.0265.2093 Manut. das Ativ. da Secret. Munic. de Planejamento   

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01 420.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 01 90.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 01 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 01 15.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas de Locomoção 01 25.000,00 

3.3.90.36.00 Serviço de Terceiros – Pessoa Física  01 5.000,00 

3.3.90.39.00 Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica 01 15.000,00 

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 01 41.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 01 15.000,00 

23.695.0119.2059 Manut. das Ativ. do Depto. de Turismo, Eventos e Esp. de Avent.   

3.3.90.30.00 Material de Consumo 01 20.000,00 

3.3.90.36.00 Serviço de Terceiros – Pessoa Física  01 5.000,00 

3.3.90.39.00 Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica 01 275.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 01 19.000,00 

23.695.0164.2074 Fundo Municipal de Turismo   

3.3.90.30.00 Material de Consumo 01 1.000,00 
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3.3.90.39.00 Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica 01 1.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 01 1.000,00 

TOTAL 949.000,00 

 

 
Art. 2° Parte do Crédito Especial de que trata o artigo anterior, será coberto com o 
excesso de arrecadação (no Exercício) da Receita “Cota Parte do ICMS - Principal” (F.R. 
01) no valor de R$ 409.490,00, conforme demonstrado abaixo: 
 
 *Saldo em 31/03/2026* 
  

Cota-Parte do ICMS Principal 
(Previsão de Arrec. Até 31/03) 

Cota-Parte do ICMS Principal 
(Arrecadado até 31/03) 

Excesso Apurado 

 R$ 6.870.000,00 R$ 9.208.759,28 R$ 2.338.759,28 

Excesso utilizado em Decretos/PL anteriores R$ 255.000,00 

Saldo R$ 2.083.759,28 

 

Art. 3° O Crédito Adicional também será coberto com a anulação de recursos das 
seguintes dotações: 

Órgão F.R. Valor R$ 

02 Poder Executivo   
02.04.00 Secret.  Municipal de Desenv. Agrário e Meio Ambiente   
04.122.0064.2049 Manut. das Ativ. da Secret. Munic. de Desenv. Agrário   

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01 180.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 01 40.000,00 

23.695.0119.2059 Manut. das Ativ. do Depto. de Turismo, Eventos e Esp. de Avent.   

3.3.90.30.00 Material de Consumo 01 16.810,00 

3.3.90.36.00 Serviço de Terceiros – Pessoa Física  01 5.000,00 

3.3.90.39.00 Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica 01 275.700,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 01 19.000,00 

23.695.0164.2074 Fundo Municipal de Turismo   

3.3.90.30.00 Material de Consumo 01 1.000,00 

3.3.90.39.00 Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica 01 1.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 01 1.000,00 

TOTAL 539.510,00 

 

Art. 4° Ficam convalidadas as alterações necessárias na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2026 e Plano Plurianual respectivo. 

Art. 5° Este Decreto vigorará a partir da data de sua publicação. 

 

Município de Barra do Turvo/SP, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

VICTOR MARUYAMA 
Prefeito Municipal 

 
 


